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RESUMO: As disposiçóes legais sobre os termos
de recebimento de obra pública (provisório e
definitivo) nem sempre são cumpridas pela Ad-
ministração Pública, e a maioria dos contratos
administrativos não regula o que deveria. Nesse
ensaio serão discutidos pontos relevantes sobre
esse importante instituto, bem como formas de
mitigar a insegurança jurídica existente.
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ABSTRACT: The legal provisions about the terms for
receiving public work )provisory and definitive)
are not always followed by the Pub!ic Adminis-
tration ano most administrative contracts do not
regulate wbat they should. This essay will discuss
relevant points about this important institute, as
well as ways to mitigate existing legal insecurity.
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1. INTRODUÇÃO

As obras publicas brasileiras são por si só polêmicas e conflituosas. Elas
geram debates acalorados nos mais diversos setores da sociedade. Apesar de
sua importância indiscutível, o tema é cercado de controvérsias das mais va-
riadas, entre as quais a qualidade das obras. E justamente desse tema que pode
ocasionar tragédias como a da Ciclovia um Maia, no Rio de Janeiro, em 2016.

O tema central do presente ensaio é analisar os termos de recebimento (pro-
visório e definitivo), (i) consequências, (ii) responsabilidades da emissão ou
ausência, e (iii) possibilidades de melhoria na redação dos contratos adminis-
trativos.

A Lei Federal 8.666/1993 estipula genericamente sobre o assunto. Contu-
do, o papel de regular as situações concretas deveria ser dos editais de licitação
e dos contratos administrativos. Diuturnamente, o que se observa é a repro-
dução literal do art. 73 da Lei Federal 8.666/1993, sem qualquer regulação
específica para eventuais divergências ou problemas.

Especificamente para as empresas contratadas as consequências nocivas
podem ser: (i) permanência dos custos com vigilância e preservação, (ii) não
recebimento de pagamentos atrelados aos eventos contratuais de recebimen-
to, (iii) impossibilidade de baixar o seguro-garantia de performance, (tv) não
recebimento de atestado de conclusão de obra, (v) não contagem do inicio do
prazo de garantia por solidez e segurança, (vi) possibilidade de aplicação
de multa, entre outras.

Por certo, é notória a importância do assunto, uma vez que os termos de
recebimento de obras públicas implicam diretamente na qualidade das cons-
truções públicas, e em como os recursos são empregados.

C p i7, Thales Tebet da. Os termos de recebimento de obra pública como direito da empresa construtora
nos contratos administrativos brasileiros.

Revista de Direito Administro tivo e Infraestrutura. vai. 3. ano 1. p. 151-179. São Paulo: Ed. RI, out.-dez. 2017.



1" SEÇÃO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 177

Clausula XX. Na hipótese de a Administração Publica não emitir os respec-
tivos termos de recebimento (provisório ou definitivo) nos prazos estipula-
dos em lei, mas utilizando-se do resultado objeto do Contrato, mesmo na
eventualidade de haver pendência expressada em termo circunstanciado,
considerar-se-á como emitido o respectivo termo de recebimento definitivo,
para todos os fins legais"

5. CONCLUSÃO

Após todas as exposições e proposições, espera-se ter logrado demonstrar
a importância e sensibilidade do tema, bem como sua aplicabilidade pratica
e efeitos concretos no cotidiano, tanto da Administração Pública, como das
empresas construtoras e também da população em geral.

Como se todas as dificuldades e inseguranças não fossem suficientes, infe-
lizmente há notícias de casos onde o respectivo termo de recebimento de obra
não foi emitido, mas a Administração Pública iniciou a utilização do bem.
Justamente por causa dessa situação, é que, em observância aos princípios
constitucionais e legais que regem as contratações públicas, propôs-se redação
de cláusula contratual para buscar mitigar os riscos possíveis.

Através, principalmente, da incidência aguda dos princípios constitucionais
e normas inseridas no CC/02, pôde-se concluir que os termos de recebimen-
to (provisório e definitivo) se traduzem como verdadeiro direito subjetivo do
contratado. Isso, claro, desde que as obras sejam concluídas em conformidade
com as melhores técnicas.
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